
 
 
 

 

 

 

 

 

 

                                            Mirante do Paranapanema, 14 de maio de 2025. 
 

Circular nº437.2025.CIE 
ASSUNTO:COMUNICADO CITEM/DEINF/CGAB-013,  14/05/2025- DECLARAÇÃO 

DO CENSO ESCOLAR NA PLATAFORMA SED 
 
  Srs.(as) Supervisores(as) de Ensino 

  Srs.(as) Diretores das Unidades Escolares 
  Srs (as)GOES 

  Srs.(as) AOEs 
  Srs (as) Coordenadores Municipais da Educação 
  

            A Dirigente Regional de Ensino, no uso de suas atribuições legais, 
retransmite o Comunicado CITEM/DEINF/CGAB 013, de 14/05/2025.  

 
COMUNICADO CITEM/DEINF/CGAB – 013, de 14/05/2025- 
DECLARAÇÃO DO CENSO ESCOLAR NA PLATAFORMA SED 

 
Prezados Senhores e Senhoras,  

 
Informamos que está disponível o submenu “Declaração do Censo Escolar” na 
plataforma Secretaria Escolar Digital (SED). A FUNCIONALIDADE PODE SER 

ACESSADA POR MEIO DOS MENUS: Gestão Escolar – Censo Escolar – 
Declaração Censo Escolar, e o preenchimento deverá ser realizado até o dia 

26 de maio de 2025. 
Também foi disponibilizado um tutorial específico sobre essa funcionalidade, 

diretamente na plataforma SED. Para acessá-lo, clique no botão “Tutoriais”, 

localizado no canto superior direito da tela, e siga o caminho: Gestão Escolar > 

Censo Escolar > Declaração Censo Escolar, no menu suspenso.  

Solicitamos a gentileza de que este comunicado seja compartilhado com 

as Secretarias Municipais de Educação e com as escolas das respectivas 

regiões. 

 
                                           Atenciosamente, 

  
Camila Aparecida Santi Ramos  

RG.25.676.557-1  

Dirigente Regional de Ensino 

  


